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de Sines, Largo Ramos da Costa n.º 21, 7520 -159 Sines, expedidas até ao 
termo do prazo fixado, do qual devem constar os seguintes elementos:

b) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, nacionalidade, número e data de emissão e validade do Bilhete 
de Identidade, bem como a entidade que o emitiu), número fiscal de 
contribuinte, residência, código postal e telefone;

c) Habilitações Literárias;
d) Situação face à Função Pública, com menção expressa da categoria 

detida, serviço a que pertence e natureza do vinculo
e) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário da 

República, em que se encontra publicado o presente aviso;
f) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de in-

fluírem na apreciação do mérito ou de constituir motivo de preferência 
legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo Júri se devidamente 
comprovados.

10 — Os requerimentos de emissão deverão ser obrigatoriamente 
acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações literárias autêntico ou autenticado;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do número fiscal de con-

tribuinte;
c) Curriculum Vitae

11 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Sines estão dispensados da apresentação dos documentos 
que constem dos seus processos individuais.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos são punidos por lei. 

13 — Os métodos de selecção
1) Os métodos de selecção a utilizar são constituídos por:
a) Avaliação Curricular
b) Entrevista Profissional de Selecção.

2) Classificação Final (CF) será efectuada numa escala de 0 a 20 
valores, de acordo com a seguinte fórmula.

CF = AC + EPS
        2

Em que:
CF = classificação final;
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

2.1) Avaliação Curricular — Na avaliação curricular a classificação, de 
0 a 20 valores, será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

AC = HL + FP + EP
          3

Em que:
HL = Habilitações Literárias
FP = formação profissional; complementar relacionada com a área 

do lugar posto a concurso.
EP = experiência profissional; será ponderado o desempenho de 

funções efectivas na área do concurso.

2.2) Entrevista Profissional de Selecção — esta prova visa avaliar, 
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, sendo apreciadas: a capacidade 
de comunicação e expressão, sentido crítico, a motivação para o exer-
cício da função.

14 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e as de classificação 
final serão afixadas, para consulta no placard, no Edifício dos Paços do 
Município, ou no Diário da República 2.ª série, de conformidade com 
o disposto no Decreto -Lei 204/98 de 11 Julho.

15 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da constituição, 
a Administração Pública enquanto Entidade Empregadora, promove 
efectivamente uma política de igualdade e oportunidade entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação (Despacho conjunto do Ministro Adjunto, do Ministro 
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, de 1 de Março de 2000).

16 — O Júri do Concurso terá a seguinte composição:
Presidente — Técnico Profissional Coordenador, José Manuel Paulino 

Barambão

Vogais Efectivos — Técnica Superior de Serviço Social 1ª Classe, 
Maria Margarida Martins Gil Mestre (Drª.), e Técnica Superior de 
Educação Principal, Ana Maria Oliveira Vicente (Drª.)

Vogais suplentes — Chefe de Secção, Marina Isabel Raposo Caetano 
Santos e Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Mário José Cardoso 
Moreira (Dr.)

O primeiro Vogal efectivo substituirá o Presidente do Júri nas suas 
faltas e impedimentos.

19 de Setembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.

300762497 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.º 24300/2008
Os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

2008/09/04, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de acesso geral, nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
para provimento de 1 vaga de Técnico Superior Principal, da carreira de 
Arquitecto, pertencente ao quadro de pessoal desta Autarquia.

1 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso, caducando 
com o seu preenchimento.

2 — O concurso rege -se pelo disposto nos Decretos -Lei n.º s 204/98 
de 11/07, 238/99, de 25/06, 353 -A/89 de 16/10, 404 -A/98 de 18/12, 
412 -A/98 de 30/12, 427/89 de 07/12, 409/91 de 17/10 e demais legis-
lação aplicável.

3 — O local de trabalho situa -se na área do concelho de Tavira.
4 — Podem concorrer os indivíduos que reúnam os seguintes re-

quisitos: 
gerais — os constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11/07.
especiais — os constantes da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12.

5 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Tavira, podendo ser entregues pessoalmente na Secção 
de Pessoal sita no Edifício André Pilarte, Rua D. Marcelino Franco 
n.º 2 — 1.º, em Tavira, dentro das horas normais de expediente, ou 
remetidas pelo correio, com aviso de recepção, para a Câmara Muni-
cipal de Tavira, Praça da República, 8800 -951 Tavira, expedido até ao 
termo do prazo fixado no presente aviso, e do qual deverão constar os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, número, data de emissão e validade do bilhete de identidade, 
bem como a entidade que o emitiu, número fiscal de contribuinte, re-
sidência);

b) Habilitações literárias;
c) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário da 

República em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de 

influírem a apreciação de mérito ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal, os quais todavia só serão tidos em conta pelo júri se 
devidamente comprovados;

5.1 — O requerimento de admissão deve ser obrigatoriamente acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos da situação precisa em que se encon-
tram relativamente aos requisitos especiais de admissão referidos no 
ponto 4 deste aviso;

b) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo 
serviço a que o candidato pertence, da qual conste, de forma clara e 
inequívoca, a natureza do vínculo, categoria actual, tempo de serviço 
na categoria, na carreira e na função pública, e especificação das tarefas 
e responsabilidades que lhe estiverem cometidas.

c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) Fotocópias das classificações de serviço dos últimos 3 anos.
e) Curriculum vitae detalhado, obrigatoriamente datado e assinado.

Deverá também ser acompanhado de fotocópia do bilhete de iden-
tidade.

5.2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07, é dispensada temporariamente a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos gerais de admissão referidos no ponto 4, 
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desde que o candidato declare no próprio requerimento, sob compro-
misso de honra, encontrar -se nas condições exigidas no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07.

5.3 — Os funcionários pertencentes ao serviço para cujo lugar o con-
curso é aberto são dispensados da apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos que constem dos respectivos processos individuais, 
bem como da declaração a que se refere a alínea b) do ponto 5.1.

5.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos das 
suas declarações.

5.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

6 — Método de selecção: Prova oral de conhecimentos (revestindo 
natureza teórica), que será classificada de 0 a 20 valores e na qual será 
utilizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo de três 
dígitos decimais, sem arredondamento.

6.1 — A prova oral de conhecimentos cujo programa foi aprovado por 
meu despacho de 2008/09/18, terá a duração máxima de trinta minutos 
com o seguinte programa:

Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação no Concelho de 
Tavira; Decreto -Lei n.º 555/99, com a alteração dada pela Lei 60/2007, 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

6.2 — A classificação final será a que resultar da classificação atribu-
ída à prova oral de conhecimentos e serão excluídos os candidatos que 
obtiverem classificação inferior a 9,50 valores, resultando da aplicação 
da seguinte fórmula: CF = POC. Em que: CF= classificação final; POC= 
prova oral de conhecimentos.

7 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente: Maria Estrela Mangas Rua Amaro, Directora do Depar-

tamento de Urbanismo.
Vogais efectivos: Ana Cristina Soares Massena Gago, Chefe da Divi-

são de Planeamento Urbanístico, que substitui o presidente do júri nas 
suas faltas e impedimentos, e Maria Leonor Zagallo Peres de Vascon-
celos, Assessora Principal, da carreira de Engenheiro.

Vogais suplentes: João Manuel Rodrigues de Jesus, Chefe de Divisão 
de Equipamento e Maria Paula dos Santos Silva Ferreira, Assessora 
Principal da carreira de Biblioteca e Documentação.

8 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final serão afixadas para consulta no Edifício dos Paços do Município, 
nos termos do n.º 2 dos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, e os candidatos excluídos serão notificados nos termos 
do artigo 34.º do mesmo diploma legal.

22 de Setembro de 2008. — O Vereador do Desporto e Economia, 
Carlos Manuel Santos Baracho.

300761468 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 24301/2008

Concurso externo de ingresso para admissão em regime de contrato 
de trabalho por tempo indeterminado para o exercício de fun-
ções públicas de um estagiário na carreira de técnico superior 
(licenciatura na área de engenharia do ambiente).

1 — A Câmara Municipal de Viana do Alentejo torna público que 
por despacho do senhor Vereador em regime de permanência, Manuel 
António Mendes Fadista, no uso de competência delegada, de 19 de Se-
tembro de 2008 e nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, conjugado com o Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicável à Administração 
Local com as adaptações constantes do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro e conjugado com o disposto na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso para admis-
são em regime de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado para o 
Exercício de Funções Públicas de um Estagiário na carreira de Técnico 
Superior (Licenciado na Área de Engenharia do Ambiente).

2 — Ao referido concurso poderão concorrer os indivíduos que até 
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas reúnam 
os seguintes requisitos:

2.1 — Requisitos Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

2.2 — Requisitos Especiais — os candidatos terão que possuir Li-
cenciatura na Área de Engenharia do Ambiente.

3 — A remuneração é a constante do anexo a que se refere o n.º 1 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro (escalão 1, 
índice 321 — actualmente 1.070,89 €). As condições de trabalho são as 
genericamente vigentes para os funcionários da Administração Local.

4 — O conteúdo funcional do lugar a prover é resumidamente o 
seguinte: — Desenvolver funções de investigação, estudos, concepção 
e aplicação de métodos e processos enquadrados em conhecimentos 
profissionais inerentes à licenciatura exigida.

5 — O concurso é externo de ingresso, destina -se apenas ao preenchi-
mento da vaga existente e caduca com o respectivo provimento.

6 — O lugar posto a concurso insere -se no grupo de pessoal Técnico 
Superior, carreira de Técnico Superior (Licenciado na Área de Enge-
nharia do Ambiente), categoria de Estagiário.

7 — Local de prestação de trabalho — O trabalhador exercerá funções 
no edifício -sede da Câmara Municipal de Viana do Alentejo e, quando 
necessário, na área do respectivo MUNICÍPIO.

8 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:
Presidente — Manuel António Mendes Fadista, Vereador em Regime 

de Permanência da Câmara Municipal de Viana do Alentejo.
Vogais efectivos:
Domingos José Nunes da Rocha, Técnico Superior Assessor (Enge-

nheiro Civil) da Câmara Municipal de Viana do Alentejo, que substituirá 
o Presidente do Júri em casos de falta e ou impedimento;

Cláudia Isabel Varela Ribeiro, Técnica Superior de 2.ª classe (Jurista) 
da Câmara Municipal de Viana do Alentejo.

Vogais suplentes:
Maria d’Aires Vera Figueira Vilela, Chefe da Divisão Administrativa 

e Financeira da Câmara Municipal de Viana do Alentejo;
Paula de Lurdes Martins Coelho Piteira, Técnica Superior Principal 

(Economista) da Câmara Municipal de Viana do Alentejo.

9 — Os métodos de selecção constarão da realização de uma prova 
teórica de conhecimentos gerais, na forma escrita, e de entrevista pro-
fissional de selecção.

A prova teórica de conhecimentos gerais, com carácter eliminatório 
(serão eliminados os candidatos com nota inferior a 9,5 valores), terá a 
duração de duas horas e terá por base a seguinte legislação:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com a redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro; 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/9, Publicada no D.R. 1 
Série -B n.º 64, de 17 de Março de 1993; Decreto -Lei n.º 306/2007, de 
27 de Agosto; Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

A prova de entrevista profissional de selecção terá a duração de quinze 
minutos e destinar -se -á a avaliar as aptidões profissionais e motivações 
pessoais dos candidatos para o desempenho das funções, sendo ponde-
rados os seguintes factores de apreciação:

a) Capacidade de relacionamento;
b) Motivação;
c) Perfil para o desempenho da função.
A avaliação efectuada será traduzida de acordo com o seguinte:
a) Insuficiente — de 0 a 9,5 valores;
b) Suficiente — de 9,6 a 11,5 valores;
c) Bom — de 11,6 a 14 valores;
d) Muito Bom — de 14,1 a 18 valores;
e) Excelente — de 18,1 a 20 valores.

10 — Cada uma das provas será classificada de zero a vinte valores e a 
classificação final dos candidatos será resultante da seguinte fórmula:

CF = PC + E
             2

em que:
CF = Classificação final
PC = Prova teórica de conhecimentos
E = Entrevista profissional de selecção




